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PREFEITl.JR..Aa, l\·:í1JN'1CIPAL DE S..'\1.'11A LUZL<\ D'OESTE

Súmula: "DiSPÕE SOBRE AS DH={ETR~2ES
PARA o EXERCíCIO

FiNANCEiRO DE 1.999 E DÃ OUTRAS

LB MUNICIPAL t.J° 225/98

l\rt. -1ft - Er(! conforrnidade com o .A.!'i:j~1Ü-165! § 2:) da C~orF?,tituiç:go Feder.:ai; 28ta Lei fixará
-38 Diretrizes C:Tçarnent.3r1aapara ü exercicio financeiro de ·1.Q!~~~.

Art. 2ú - ..f:J:., elabcracâc da propoats Orcsmentana para G e}:~erc:fc:jofinanceiro de 1.Q9!~:
abrangerá 08 püderee Leçtielati·./oe Executivo, seus fundes e entidade8 da ...D:,drninistraç:.3o Direta e

Federei.

- O'C} fftantante d.38 deepeS.38 nao podará ser auparior ao das receitaa orcadae:, .

.:-~ ....
e encargo8 terao pnoncece:

ter.30

irnp08!C81 conferme orientaçêc da Secretaria de Estado da S.3üde
p.3ra rn.:anutenç.3o e deeen'lcr,lifYtento do Funde fv1unicip.3t de Saúde .

.área de educaçáo, de:?pcn-tü, L3zer e tudarno, corn prioridade para ,;
do Ensino de 1" i3r.3u e F're Escolar.

, Nrnanurenç:ac e

Art. 3~ - Fica c Poder Executivo .3utorizac1tJ ·3 de crédito por
da Receita. at-a\.:e8 de contra!ü8 de erfás8ao de titules de renda de .25:~.r;:: ( ·:.Ante e cinco) por cento.
da receita e;3tirTí.3da nest.a Lei: n·3 forma do art. 67, da t:~Jn:3tib.J.i!?30 FederaL
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é '1.99:;1: 0:3 reCUr:308 prc'v'enlente8 de créd1to:3 suplementaree
7eJ, e 43, da Lei Federal 4.32D de '17 de rnarç:o de '1);iti4.

c-n iF forem...,_.-

ofcarnentâri a,
rúrrna do ,.;::'.}1:.'"'T,-,sr: " [1.3 Lei Federa! f"-·.P·4 320 de '17 de

-,- -uu::::

firn de rnanrer

Art. 7(; - C)Orçamente para o exerc:~c:iofinsnceire de "1.ç:lç:~;;i:c2\/erá conercerar os 8ef.~uinte:3
übjetiviJ:~:

j - OBJETIVOS GERA.iS.

..~-,) - Principioe rundarnent-3t8;
8) - [)08 cireitos e ~iarantia8.

li - OBJETiVOS ESPECiF!COS.

,.A,) - [)a torma financeira e ecenêmica:
E:) - [)3 ordem sociel.

·JUH10 de

Pedra de Lima Paz
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